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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

  

 

 

PROCESSO: 08162312820208230010 

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove EDILSON PEREIRA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 17/09/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 26/09/2017. 

Constata-se, pelos documentos acostados à exordial, que o veículo causador dos danos era de propriedade da 

própria vítima reclamante da indenização. Assim, o acidente narrado não possui cobertura pelo Seguro 

Obrigatório de Veículos – DPVAT, vez que o autor proprietário do veículo encontrava-se inadimplente com o 

pagamento do prêmio do seguro obrigatório na ocasião do sinistro. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma.  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

No caso trazido à baila, conforme se extrai da documentação acostada aos autos, a parte autora é proprietária 

do veículo causador das lesões pelas quais é pleiteada a indenização pelo Seguro DPVAT, estando a categoria 

daquele englobada pelo Consórcio DPVAT, à inteligência do art. 38 da Resolução do CNSP nº 332/2015. 

Contudo, é cristalino que a parte autora não preenche os requisitos necessários para ser indenizada, em razão 

da mora do pagamento do Seguro DPVAT, conforme demonstrado abaixo: 
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 Assim, não há em que se cogitar cobertura securitária para o caso concreto, conforme Resolução 332/2015, em 

seu art. 17, §2º. 

Como qualquer outro seguro, o DPVAT é um contrato aleatório, onde a seguradora, mediante uma 

contraprestação pecuniária, assume a responsabilidade de indenizar o segurado na hipótese de ocorrido o 

sinistro. 

Por certo, o inadimplemento por parte dos proprietários de veículos, gera um desequilíbrio no provisionamento, 

ao passo que a seguradora não recebeu o pagamento que lhe era devido. Assim, a ausência de quitação do 

prêmio, inviabiliza a manutenção regular do contrato, ensejando um aumento nos valores do prêmio, a fim de 

harmonizar o balanço atuarial da seguradora, onerando os demais proprietários. 

Ademais, se deve frisar o caráter social do Seguro DPVAT, evidenciado pela destinação do prêmio pago pelos 

proprietários de veículos automotores. Digno de destaque, que o valor pago a título de prêmio é rateado de 

forma que 45% dos valores arrecadados são direcionados ao Fundo Nacional de Saúde – FNS, para custeio de 

tratamento de vítimas de acidente na rede pública, no Sistema Único de Saúde-SUS e 5% são destinados aos 

programas educativos que buscam prevenir a ocorrência de novos acidentes, através do DENATRAN. 

Frisa-se que a ausência de pagamento pelo proprietário gera um prejuízo a toda sociedade, na medida, em caso 

de inadimplência do seguro, os valores não são repassados aos programas sociais, programa saúde pública e 

programas educadores de prevenção de acidentes. 

Conforme antedito, o Seguro DPVAT exclui da cobertura o sinistrado, quando este for o proprietário do veículo e 

se encontrar inadimplente em relação ao pagamento do prêmio, quando da ocorrência do acidente. Por certo, a 

exclusão da cobertura restringe-se somente ao acidentado-proprietário inadimplente, mantendo-se toda a 

cobertura no que tange a terceiros. 

É exatamente este o entendimento que ensejou a edição do verbete sumular nº 257 do STJ, posto que os casos 

concretos que foram julgados naquela corte tratavam de situações onde a vítima não era o proprietário do 

veículo, sendo, portanto, prescindível a discussão acerca do pagamento ou não do prêmio, uma vez que, 

indiscutivelmente, aqueles acidentados tinham direito ao recebimento da indenização. 

Assim, o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça buscou, tão somente, resguardar o direito de terceiros 

quando não realizado o pagamento do prêmio pelo causador do sinistro. 
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Portanto, feita a devida análise nos precedentes da súmula 257, STJ, quais sejam: REsp 200838/GO;  REsp 

67763/RJ; e REsp 144583/SP, temos que a mesma trata de situações jurídicas distintas, quando confrontado ao 

teor Resolução 273/2012 do CNSP, conforme quadro comparativo que segue: 

RESOLUÇÃO 273 /2012 DO CNSP SÚMULA 257, STJ 

Exclui da cobertura a vítima, quando esta for proprietária do 

veículo causador do acidente, estando este inadimplente. 

Garante o recebimento do seguro a TERCEIROS vítimas 

de sinistro causado por proprietário de veículo 

inadimplente. 

Consigne-se, por oportuno, que a interpretação que deve ser dada à Súmula 257, STJ, corroborando com a 

exegese do art.7º, §1º da Lei 6.194/74x, garante à seguradora consorciada o direito de regresso em face do 

proprietário inadimplente em caso de eventuais valores que se desembolsem com as vitimas de sinistros 

quando o evento for causado por proprietários inadimplentes. 

Ora, se o §1º do art. 7º da Lei 6.194/74 prevê o direito de regresso em face do proprietário inadimplente, e 

houvesse condenação da Seguradora em indenizar o referido proprietário, a parte autora figuraria tanto como 

credora, como devedora dos valores indenizatórios.  Deste modo, forçoso aplicar o instituto da compensação e 

a consequente extinção das obrigações,  de acordo com o Art. 368 do Código Civil. 

Pelo exposto, não deve ser imputada à Seguradora Ré qualquer dever de indenizar a parte autora pelos 

supostos danos,  eis que ausentes os elementos ensejadores da obrigação indenizatória. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

                                                           
4
RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5
Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

 

                                                           
6
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

 

 

 

 

 

 



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono SIVIRINO PAULI, 

inscrito sob o nº 101B/RR, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BOA VISTA, 7 de julho de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451-A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101-B - OAB/RR 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101-B - OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move EDILSON 

PEREIRA SILVA, em curso perante a 3ª VARA CÍVEL da comarca de BOA VISTA, nos autos do Processo nº 

08162312820208230010. 

  

Rio de Janeiro, 7 de julho de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RR 451-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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DECLARAÇÃO 
Circular Susep n° 445/12 - Prevenção à Lavagem de Dinheiro 

A Circular SUSEP' n° 445/12, que trata da prevenção à lavagem de dinheiro no 
mercado segurador, determina que todas as seguradoras são obrigadas a 
constituir cadastro de todas as pessoas envolvidas no pagamento de 
indenizações. Este cadastro deve conter, além dos documentos de 
identificação pessoal, informações acerca da profissão e da faixa de renda 
mensal, além da respectiva documentação comprobatória. 

A recusa em fornecer as informações e documentos requisitados neste 
formulário não impede o pagamento da indenização do Seguro DPVAT. 
contudo, por determinação da referida Circular, esta recusa e passível de 
comunicação ao COAF^. 

' Superíníendênc/a de Seguros Pnvados - SUSEP, órgão responsável pelo controle e 

fiscalização dos mercados de seguro, previdência privada aberia. capitalização e resseguro. 

2 Conselho de Controle de Atividades Financeiras - COAF. órgão integrante da estrutura do 

Ministério da Fazenda, tem por finalidade disciplinar, aplicar penas administrativas, receber, 

examinar e identificar as ocorrências suspeitas de atividades ilícitas previstas na Lei n 

9.613/98. 

Pelo exposto, eu " ^ K ^ ^ r ^ . H M " - - - ^ - rX,. . portador(a) do 

RG n° 4 ^ r o 4 ^ , expedido por S 5 ^ / /? Q , em 

0 9 / o ^ / CPF/CNPJ n° AJ>><. O J C^. " ^ ^ a - ^ 4 � 

na qualidade de procurador(a)/intermediário(a) do beneficiário (a) ^ A M ^ ^ ^ 

P- X^^ILx^ do sinistro de DPVAT da natureza :^y(xi^C^ 

da vitima S j l l i r o ^ A / \ ^ / i y > _ ^ L S k y ^ . e conforme 

determinação da Circular SUSEP n° 445/12,declaro as informações solicitadas: 

Pro f i ssão :J jS^ t i xQÊ.^ Rsnda Mensal: R $ ^ Í , < . . o - ^ . 
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Psrú contato oom � 
Elotrobru. InfOimo 
WM NÚMERO 

JBBnSSBBÊL 
y Wmõl>T^ 
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SETEMBRO/2017 06/10/2017 
EDILSON PEREIRA SILVA 
R. FRANCISCO A SILVA 400 DR. SILVIO LEITE 
CPF: 00040009360263 
CEP: 69.314-298 - BOA VISTA 

602 410,38 

23495 
22893 
1,000 
602 
602 FCAM 

NORMAL 

ROT; 11.001.19.06.176900 

18/09/2017 
18/08/2017 
18/10/2017 
18/09/2017 
18/09/2017 
31 

limiiiií 

RESIDENCIAL BI 2800219 N 1420925 1.1.1.2 364 

AGO/17 
JUL/17 
JUN/17 
MA 1/17 
ABR/17 
MAR/17 
FEV/17 
JAN/17 
DEZ/16 
NOV/16 

TARIFA SEM 
0A ii2 

374 
270 
350 
295 
247 
262 
294 
329 
438 
438 

TRIBUTOS: 
- 0.3372SA 

CONSUMO 602 A R$ 0,417389 = 
RELIGAÇÃO DE URGÊNCIA 
CORREÇÃO MONETÁRIA DA IL. PUBL 
DIFERENÇA DE TARIFA 08/16-00 
CORREÇÃO MONETÁRIA IG 08/16-00 
MUtm POR ATRASO DE IL. PUBLIC 
JURtJS DE MORA POR ATRASO DE IL 
MULTA POR ATRASO (3X) 
JUROS DE MORA DE IMPORTE / SER 
ILUMINAÇÃO PUBLICA 

251.26 
55.13 
0,07 
66,63 

0,70 

m 
Mes/Ano 
08/2017 

Volor R$ 
222,17 

'Jr.iiidí cçnsi/nidorí :ijj*iU â juíPsnMo io forriKÍin?nto i i 
mnl» «líirlcã t psrtir dí i m i ' ' i m . O neo Muntnlo fo-
i m iníiiif Idjibíi»} incluMO do r.m; do coniuBldor ra 
SEXASH. Cajo isnhí çfiiiado o PsíAtínto fiuor dísccnjldírii-
Ht« «viso. 

CASO HAJA COBRANÇA OE SERVIÇOS OE TERCEIROS EM SUA FATURA (LBV) P 
ODERA SER CANCELADA EM NOSSOS CANAIS DE ATENDIMENTO. / IBGE CENSO 
AGROPECUÁRIO 2017: RECEBA BEM O RECENSEADOR DURANTE ENTREVISTAI 
LIGUE 08007019120 E FACA OPCAO VENCIMENTO 1 6 11 16 21 26 

1A78.C550.215C.C3E2.A2AF.975F.0538.4544 

86,16 
114,66 
0,00 
2.23 
48,21 

251,26 
17,00% 
42,71 
0,96 
4,54 

' Si: .,V-'.;r 
) co;%f:oc:.r " :" 

/ 8 NOV 211' 

;CRA s/A 
�� ,:;Viils-RR> 

5,55 11,10 22,21 3.67 7,35 14,70 3,20 

0,30 1,00 0,30 

FLORESTA 

ROT: 11.001.19.06.176900 

07/2017 

0040085-; 

38,63 

410,38 

83670000004 2 10380075000 

09/2017 06/10/2017 
000080625 FCAM 

4 00000000040 6 08580917008 8 
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CDD BOA VISTA RR 

TÂNIA HELENA FRACALOSSI DE MELO 
ANTONIO AUGUSTO /VARTINS 34/ 
SAO FRANCISCO 
69305-270 BOA VISTA RR 

Dala ot Postagem. 27/Q3;20l7 Data de Vigamento. 03/04/3)17 
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' J^-í- EquipeüS Ç y ^ y j ^ 1 Yxi, \ 
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Er^^r^o: 

: ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ B ^ ^ ^ - ^ ^ ^ 
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^ 
I d ^e : ^ ^ rnft-

^ A<n C)'òS OATAA A, I A � 
Médico (a) Keguiador (a) Dr (a) CRM: 

hX^:-^^ í S o 
SOCORRO I 1 TRANSPORTE [ ) ATENDIDO NO LOCAL | J OUTRO 



l I Atendido no local 
t^rTrauma HGR 
l ü Pronto Atendimento 
[ ' j Coronel Mota 

[ j ] Cosme e Silva 

ÍJ] HCSA 

C j Maternidade 

I 1 Outros 

UJ 

o 
l i l 

^ o ^ 
1X1 o Q. 

Descrição: 

Nome do Receptor: 

Função do Receptor 

Assinatura do Receptor: X" 
o CO 

L § 
t - o K < 

Dedaro para os devidos fins que estou recusando o atendimento máhjco disponibilizado pelo SAMU/Boa Vista, nesta oportunidade: 

Assinatura do Paciente: RG: 

Yf \CLd S 4 . ^ ) ^ ^ ^ _ Co-3^'^ c 

_ ^ / ^ c ^ L ^ C , 
c^ - ^ ^c fgé ^ t ^ 

D 

O - ^ V e ^ C J ^ fN_P.'\cv<2^'-^ 

^ - A " , - ^ ^ o Q ^ L 

L V. 

, 

- x ^ f X " ^ " S . ^ 

~Ji 
^ ^ r3Z< 

i^ : ) 

" - ^ * _ - ^ ! ^ r s S l C ^ o -

I eo ŝ̂ -̂ ^ c.-̂ " «Lí̂ ::\. <'-̂  

^ ^ " ^ A ^ : : ^ 5 / ^ ' ^ ^ j ^ L U L ^ 

E S C A L A D E C O M A DE G L A S G O W 

Adulto 

Abre axf>ontaneamante 

Com ostimuioa auditivos 

Com estímulos doforosos 

N&o abra os olhos 

Onentado 

Confuso 

Palavras inapropriadas 

Sons oa gamidos 

Nenhuma 

Obedeça solicitações 

Localiza a dar 

FlaxMo normas 

FlaxSo anormal 

ExtansSo o dor 

Nenhuma 

Menores de S anos 

Abra expontaneamente 

Com estímulos auditivos 

Com estímulos dolorosos 

NSo abre os olhos 

Choro irritado 

Choro a dor 

Gemido a dor 

Nonhuma 

Movimentos expontâneos 

Retira ao to<jue 

Retira a dor 

Flexão normal 

Flexõo anormal 

Nenhuma 

eSCAUài D£ 

4 C I 

3 5 

ESCORE 0 0 T R A U M A 

l l i 
i 

I 

7 0 - 8 9 

50 - 69 

ESCORE DO TRAUMA 

"2cr 
1 L J 

T I 

y 

^ 

< f - ' ^ 
^ ' \ ^/Xc; 

yfí^ 
L /^ 

y 
y 

y y y 

ÇESTANTE MATERIAL E MEDICAÇÃO 

IG pl se nana; 

Perda d ; Ic uido: 

[ ] C o m « ai1'o [ ] Sem cartão 

_ Movimentos fetais: 

BCF: 
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DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML 

imimsmilii 
Eu, S l ü j l h f y — ' ~ S ^ y U U / ^ ^ | V L D W < ^ portador da carteira de 

identidade nS M ^ e inicri to no CPF/MF sob o n? / m . 0*=) a, Ç Q - g y ? . 

residente e domiciliado na j r v v a v / w f > t <2<>Q /?">ii^^n;L , 

Cidade —f^Qc^ \ J j U i J y , Estado ~ ' íZç> 'v . .=^y i^ . f ^ decli^ro, sob as penas da lei, que 

estou impossibilitado de apresentar o laudo do Instituto Médico Legal - IML para os fins de requerimento de 

indenização do Seguro DPVAT (Lei nS 6.194/74), uma vez que: 

( ) Não há estabelecimento do IML no município da minha residência; oi^ 

( y ) O estabelecimento do IML localizado no Município em que resido n;§o realiza perícias para fins de 

prova do Seguro DPVAT; ou 

( ) O estabelecimento do IML localizado no Município em que resi<jo realiza perícias com prazo 

superior a 90 (noventa) dias do respectivo pedido; 

Com o objetivo de permitir o exame do meu pedido de indenização do Seguro DPVAT, para a cobertura de 

invalidez permanente causada diretamente por veículo automotor de via terrestr|g, solicito que esta declaração 

permita o prosseguimento a análise da minha documentação sem a apresentação do laudo do Instituto Médico 

Legal-IML, concordando, desde já, em me submeter à perícia médica às custas da S,eguradora Líder DPVAT para a 

correta avaliação da existência e aferição do grau da lesão, ou lesões, para os fins do §19 do art. 3^ da Lei n? 

6.194/74. 

Declaro ainda estar ciente de que a autorização para a realização des<ja perícia não significa prévia 

concordância com a futura avaliação médica ou renijncia ao direito de impugná-la, caso discorde do seu 

conteúdo. 

g V ^ ^ O v x 1^MJ?JULCL Y)f Jp l/óL 

Assinatura do declarante 

conforme documento de identificação 

"^.T^i..-^^ 

\ 

nRo^ ^ .^y^/u 

Local e data 



^ ^ 5 ^ Seguradora 

O LÍDER 
* M m l " i » i k M » ' l « ^ « n ' " * D ^ * ^ 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO DE SINISTRO - CRÉDITO EM CONTA E REGISTRO 

DE INFORMAÇÕES CADASTRAIS PESSOA FÍSICA - CIRCULAR SUSEP 445 /12 

Para mais esclarecimentos, acesse o site http://www.se9uradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT 0800 0221204 ou 0800 221206 
(exclusivo para pessoas com deficiência auditiva) 

INFORMAÇÕES PARA PREENCHIMENTO: 

É necessário o preenchimento completo de todos os campos com os dados do BENEFICIÁRIO ou do REPRESENTANTE LEGAL 
sem rasuras, para correta análise do seu pedido de indenização. Dados incompletos ou incorretos impedern o banco de creditar 
o pagamento. ^ . ; . ' � ' y .V > ' 

- ' ^ ' I ^ ^ O S ^ ^ * ' " - ^ j ^ ' \ i 
A conta informada precisa ser de titularidade do BENEFICIÁRIO ou do REPRESENTAfvfTE^ESADe eleve estar regulafizada, ativa, j 
desbloqueada e sem impedimento para o crédito de indenização/reembolso. ' ' ^ 

É obr iga tó r io Representante Legal para: # l^^' 

Beneficiár io entre Oa 15 anos (pai, mãe, tutor) ou o Incapaz com curador. O formulário deverá ser^íégpchido com bs dados 
do Representante Legal (Pai, Mãe, Tutor ou Curador). Apenas o Representante Legal precisará assip^r \Torm,^W|^tAk çarnpo 2-
"Assinatura do Representante Legal"). ^ - ; ^ ç - . > | 6 \ v ^ 
Benefic iár io entre 16 e 17 anos - Necessário que o Beneficiário seja assistido por seu "Representante Legal" (PaiTMãe. Tutor). 
O formulário deverá ser preenchido com os dados do beneficiário. Necessário que o formulário seja assinado pelo menor de 
idade (no campo 1 "Assinatura do Beneficiário") e seu Representante Legal (campo 2 "Assinatura do Representante legal"). 

Número do Sinistro ou ASL CPf da Vitima ] i Nome completo da vitima -

4 0 0 . C b Q ^ „ - Q 3 I l&üOr^ P^A^;^^ JwLzx, 

DADOS DO RECEBEDOR DA INDENIZAÇÃO: BENEFICIÁRIO OU REPRESENTANTE LEGAL 

ĴLrvíLA/Wvy 
Endereço/1 

R --,X̂ >cvweAy?/f.̂  

Email 
i.^X^Jkiiâ 

CPF titular da conta 

^00.CRA G Q ^ ^ Q 3 L 
i Número 

! A £0 
í Estado 
Í ] ^ G r k 3 U V ) » ( 6 . 

Profissão 
Lg/yyCA^ 

Complernenlo 

CEP 

GR 4'4 - =3q ? 
� Telefone (DOD) ^ 

íQ5;Qq<c35-35^^ 
Declaro, sob as penas da lei e para fins de prova de residência junto a Seguradora Líder - DPVAT, residir no endereço acima. Segue, em anexo, 
cópia do comprovante de residência do endereço informado. 

FAIXA DE RENDA MENSAL E DADOS BANCÃRIOS 

.iS: RECUSO INFORMAR 

p RS 3.001,00 ATÉ RS 5.000,00 

� SEM RENDA 

r RS 5.001,00 ATÉ RS 7.000,00 

. � ATÉ RS 1.000,00 

C ACIMA DE RS 10.000,00 

� RS 1.001,00 ATÉ RS 3.000,00 

i_l CONTA POUPANÇA (Somente para os bancos abaixo. Assinale uma opção) 

� BRADESCO (237) O BANCO DO BRASIL (001) OrrAtj (341) 

� CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (104) 

AGENCIA 
NRO 

CONTA 
.NRO 

L_ 
(Informai dígito sc existir] (Infoimar digito sc enistir) 

SONTA CORRENTE (todos os bancos) 

CO 

pis ~ t g ^ , ^ ^ ^ . 
AGÊNCIA 
NRO. 

CONTA 
NRO. 

: 50 1; 9 I L 5 Q 5 ã Z j : - 9 . " 
[Informar dígito se existir) (Informar dígito se existir) 

Declaro que os dados bancários são de minha titularidade e, comprovada a cobertura securitária para o sinistro, autorizo a 
Seguradora Líder a efetuar o pagamento da indenização do Seguro DPVAT, mediante o crédito na referida agência e conta. 
Após efetivado o crédito, reconheço e dou plena quitação do valor indenizado. 

I g o ^ i X l o f e ^ ^ 3 de c ^ O l l 

Lacal e Data 

l 
(f^dil/yi-^í?^ Qpn^jLTK^ L l o v ^ 

Campo 1 - Assinatura do Beneficiário 

Campo 2 - Assinatura do Representante Legal 

FAPPF.OOl VOOl/2017 



Rio de Janeiro, 07 de Dezembro de 2017

Aos Cuidados de:            EDILSON PEREIRA SILVA

Nº Sinistro: 3170639396

Vitima: EDILSON PEREIRA SILVA

Data do Acidente: 17/09/2017

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: TANIA HELENA FRACALOSSI DE MELO

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3170639396.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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PROCURAÇÃO PARTICULAR 

OUTORGANTE (Beneficiário) 
llll 

- O o ^ j mm 
Nome: S ^ ^ N P . . n " ' u r 
Nacionalidade: - f S . ^ x : «. 

�y^^ 
Profissão 
Identidade 
Endereço :_^ ; 

i&^ZZÃZHZ 

AD^OÜV-

.Estado Civil: Ç^r^JJj^ 

Cidade 
/ A 

CPF: ^CO.DQJS. G O O - ~ 7 ^ 

^ 

4, Bain-o: l L n - p : > , : o .:^o.i-. 
- — C E P : ( b ^ . 

OUTORGADO (Procurador) 

Nome:Oa^^Q^ \-\íh..r. ^^^^^P,CV>A. ri, ^ i l ^ 

" f L ^ : ! ' - ^^-^ 
Identidade: 4 Y ? 0 4 ^ CPF:̂ >2 1. O^r-. g^..^^:^.,;^^ 
Com este documento particular dc procuração, autorizo ao meu procurarior  
representa-me perante a Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT ou perante  
.qualquer Seguradora conveniada ao Seguro DPVAT, para aue em meu nome  
possa efetuar assinaturas nos formulários relacionados ao Seguro Obrigatório  
DPVAT e para acompanhamento de meuCŝ  sinistro(s) DPVAT, no entanto esta  
procuração NAQ oferece poderes para que meu procurador ou qualquer outra  
pessoa receba a indenização em meu nome. 

Pelo Presente Instrumento Particuiár de Procuração, nomeio e constituo meu bastante 
procurador e outorgado^ acima qualificado, a quem confio poderes específicos para 
representar-me perante a Seguradora Líder dos consórcios DPVAT ou qualquer outra 
Seguradora conveniada ao Seguro Obrigatório DPVAT, podendo para tanto efetuar em 
meu nome assinaturas nos formulários relacionados ao Seguro Obrigatório DPVAT 
podendo ainda acompanhar o sinistro perante qualquer Seguradora, requerer e assinar 
em meu nome o que necessário for, enfim praticar todos os atos de direito, permitidos 
para perfeito cumprimento deste mandato. 

Local e data: 

^Cr^ \J/y2tr 'J2^ 

cLSo^Ox^ y^O/-,£jny\ A^pi/Dt 

C 3 de -yx^Oryrt^ 1^ p de 2 0J3. 

Assinatura do Outorgante (Beneficiário) -

'mmmním " ' . S Í A 
�. ::.] - B 

ReconJiecer firma da assinatura em cartório por autenticidade 



.a 
N l „ 
NM ^ ^ ^ " ^ T ^ - V . ^ C a n i n o d o 2 ° O r t c i o d c B o a V i j t a ' 
tí K % ^ ^ - * - ^ ^ 3 \ r f E , ! . . . U a n i H A q . i , i l o - T o b c l i ü o r R c B „ i r „ d o l 

i p J^^ÜAOJLLiNO , '°''°'''Vnpv;%.;,v.\.'i'',r.v"''°̂ -'=' 
a Rec&imãç^órVeKraclfen:a.acs) firmais/""'" »v"-<̂  : " j " " " " i " " " ^ . ' " hr 

( J V c S H y S l - - B O I L S O B F C U I B A S I L V A ' 
i l l ' 

,Ç Do que dou fé. Boa Vista. 08 de NÒvernbrõ de 2Ò17 
' l _ Daniel Antônio de Aquino Neto - Tabelião 
ÍN*' _ Camila Retroz i^Escrevente Autorizada. MBN 
K Em testemunho ..A 4 . / \ « da verdade, 
ç l Emolumentos: RS 2.35 - Rjndos/Isfe RSo.eO'- total RS 2 95 



^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^^-: l̂̂ ^^^.-r;-..-^-^.... 

. 1 1 ^ . . -

. _ . , » 1 2 2 4 9 3 5 2 4 3 9 

--wTRo.; ija-Kewam-o VEJCM? 

^.{(Uloi^BYçS^J ]%Íir| 
EDILSON PERURA.SILVA ' I 

0) 2249352439 
^^^Ti^^^:-I^^r^^^^i^^^^^^-^ 

^^^li^H 
^ . ^ i i ^ ^ ^ ^ ^ ^ : ^ ^ ^ ^ - ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ ^ ^ ^ . . ^ ^ ^ B ^ ^ . ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
î ^A^̂ 4̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂  

; . . ^ i ^ 

^^-.^ 

^̂-̂  

^̂ ^̂  B̂ . ;̂  -.̂ ^ 
;:.̂ -̂ '̂ ; 
. ^ ^ 3 

^^^^B^^^B^^^^^^^^^^^ 

: B ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ . ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^^^^^^B^^^^^^^^^^^^^^^ 

il^^í^l^l^^BI^^I^^^ .̂̂ ^̂ ^̂ ^̂  ;̂̂ .̂ ^^^ 

^^^^BI^^.^.B^^B^-

' - ' I -0. .- .^ i .3-r ;v i : l . - . 

-.'ALi,:!)/ (rfiPO:. |!01 :yj. 

i A i : y\ . i : j 

('n 

�"' '^^l^iGíit 

'-'HOC; i : i ; iA |i|,|':CA ;::;;; 

fSí i-ó ! 2 u i o , 

'íí^iiMUn 

4.$:'i:.̂ ,':i( 

'�iit::.'^-'i4i:st 

4.^r'}:(:/();().(:;::!' 

ll .iiy,:i;'i6 i ' i 

- ' t ' ' i - - ' . í ' l !y. .iViMLíl tlr)Knir-vr\'; 

,. AMAZON ÜCi*-*?" 
^l^^^^^^l^t^.^ ^I^^B^^ 

l l . l 

^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^^ 
^^:^^B^^^^ ^ ^^^ : : -B^^ : ^ . : . ^ i . i 

^^^^^^^^^^:^ 

^^B^^^^^^^^^^^^^^^^ 

.^^^^BB.^^ 

^̂ Î î̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂ ^̂  i . : i ^ i i i : 

B^v^^ ^^^^ Î.B^^^B^^^^^^^^ 

i^^l^ill^;i^^^^^B 

^̂ ^̂ ÍÎ B̂  í̂ ^̂ ^̂ î̂ ^ 

^^^^^-î ^^^ :̂̂ l̂ l̂̂ î̂ ^^^^^^^^ 

^ ^ 

^B:I^B.^ î B ^IB:i::.:^B^^BB 

^^^^^^^^B : i ^ ^ : i ^ i B ^ . . I I 

^^^B^^^^^^::-B.^.i.^ 

:^^^:ABB^^.^i^^^ 
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^ ^ ^ i ^ ^ 
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^ ^ ^ O ^ ^ ^ ^ ^ l ^ ^ o L i ^ ^ ^ 
^ ^ 1 1 ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

^ 
OCI 

^ 
^ 
^ 
i:c^ 
^ 
1 ^ 

oo 

^ 8 0 ^ ^ ^^^^^^^^lO^ 

^ ^ ^ i i ^ D ^ ^ i ^ ^ ^ ^ 

^-^^^—-^^^^^ 

mmmMmmímmm. 

s NOV 2911 

riASfA , 
;u-.'.3-R7v 



f ^ W Ê M ^ ^ l nE_PÚBLIÇA_FEbEnA]]̂ ^ BRASIL 

ESTAOO DE ROlíAIWIA 
Ul-CRRTAKIA OE ESTADO UA SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE irJEWTIFICAÇAO ODiLIO l.RUZ 

^diíiUj(a/Y\ '^cmuAa ÇUJLXJCL. 

«SaiMATtr.lA 00 flTULAM 

KWB3!:##3̂ ^̂ ^̂ '̂ '̂ '̂̂ '°™™'̂ '' 

r VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

O T̂A DF 
IH^̂ PÉDl'. 'Vf* 

vmm 

EDILSON PEREIRA SILVA 

- ;i i.-,çi\ü 

JOiO PEREIRA SILVA 

NARIA DAS DORES PEREIRA SILVA 
-JATURAI-IDACE 
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